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.

.

diÁria
.

Portaria Nº 081/2022/Gab. diretor/FasPM – objetivo: Por haver 
necessidade de deslocamento, em virtude de condução veicular do 2º SGT 
rENaTo fraNciSco MaToS, para realizar procedimentos terapêuticos em 
estabelecimento de saúde com posterior retorno a sua residência. fUN-
daMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Bragança-Pa; 
destino: Belém-Pa; Período: no dia 27 de Maio de 2022; Quantidade de 
diária: 01 diária de alimentação na categoria “B”; ao Servidor: 2º SGT PM 
r/r rG 25324 aNdrEZa SilVa dE oliVEira; cPf: 486.760.712-68, no 
Valor: r$ 131,88. ordENador: raUl ZÊNio GENTil SilVa; PraZo Para 
PrESTaÇÃo dE coNTaS: 05 (ciNco) diaS aPÓS a daTa dE rEcEBiMEN-
To do Valor.

Protocolo: 795805

FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria de NoMeaÇÃo de Fiscais Nº 005/2022 – 
FUNsaU/coNtratos
a direção do fUNdo dE SaÚdE doS SErVidorES MiliTarES – fUN-
SaU, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº. 5.380, de 
12/07/2002.
rESolVE:
art. 1º NoMEar o militar 1° TEN QoPM rG 39222 fEliPE PiNHEiro Mo-
dESTo, como fiscal Titular, do contrato de credenciamento nº 001/2022 
– fUNSaU, celebrado com a empresa orToiMPlaNTE clÍNicaS odoN-
TolÓGicaS lTda (arTE oral odoNToloGia aVaNÇada) , com sede em 
Paragominas/Pa.
art. 2º NoMEar a militar 2º TEN QoPM rG 34700 GlEiciaNE MoraiS da 
SilVa, como fiscal interino, do contrato de credenciamento nº 001/2022 
– fUNSaU, celebrado com a empresa orToiMPlaNTE clÍNicaS odoN-
TolÓGicaS lTda (arTE oral odoNToloGia aVaNÇada), com sede em 
Paragominas/Pa.
art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém-Pa, 09 de maio de 2022.
ordenador: lÍSio EdUardo caPEla HErMES – cEl QoSPM rG 27235
diretor do fUNSaU

Protocolo: 795692

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

2º termo aditivo de vigência ao contrato de credenciamento 
n° 001/2020 - FUNsaU
objeto: prestação de serviços na área da saúde.
Vigência: 11/05/2022 a 10/05/2023
recursos orçamentários: fonte: 0101 (recurso do tesouro) 0301 (recurso 
do Tesouro – SUPEráViT) 0150 (recurso Próprio) 0350 (recurso Próprio 
– Superávit) Programa de Trabalho: 06.303.1502.8277.0000 Natureza de 
despesa: 339039
Valor total: r$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)
contratante: fundo de Saúde dos Servidores Militares - fUNSaU
contratada: HoSPiTal SaNTo aGoSTiNHo lTda
ordenador: liSio EdUardo caPEla HErMES cEl QoSPM rG 27235
diretor do fUNSaU.

Protocolo: 795652

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 170, de 06 de Maio de 2022.
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dE-
fESa ciVil, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em legis-
lação peculiar, resolve:
art. 1º Tornar sem efeito a PorTaria Nº 010, de 06 de janeiro de 2022, 
publicada no doE nº 34.824 de 10 de janeiro de 2022.
art. 2º Tornar sem efeito a PorTaria Nº 061, de 07 de fevereiro de 2022, 
publicada no Boletim Geral nº 28 de 10/02/2022.
art. 3º Tornar sem efeito a PorTaria Nº 123, de 04 de abril de 2022, pu-
blicada no Boletim Geral nº 71 de 14/04/2022.
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 795484

Portaria Nº 169, de 04 de Maio de 2022.
dispõe sobre a criação da comissão Setorial de implementação do Pro-
cesso administrativo Eletrônico (PaE), versão 4.0, no âmbito do corpo de 
Bombeiros Militar do Pará.
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dE-
fESa ciVil, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º e 
10, da lei nº 5.731, de 15 de dezembro de 1992 e;
considerando os arts. 1º e 2º da lei federal nº 8.159, de 08 de janeiro de 
1991, que dispõe sobre a Política Nacional de arquivos Públicos e Privados 
e dá outras providências;
considerando o decreto nº 2.176, de 12 de setembro de 2018, que dispõe 
sobre o uso do meio eletrônico para a realização do Processo administra-
tivo no âmbito dos Órgãos e das autarquias, fundações, fundos Públicos, 
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, dependentes do Teso-
uro Estadual, do Poder Executivo do Estado do Pará;
considerando o dever da administração Pública de promover a gestão dos 
documentos públicos, e ainda a necessidade de modernizar a tramitação 
de documentos na administração Pública Estadual, visando a economici-
dade e a otimização dos recursos, facilitando ainda a rastreabilidade dos 
documentos, a segurança, a confiabilidade e a integridade da informação;
considerando a manifestação da comissão de Justiça do cBMPa constante 
no PaE 2022/ 479185, através do Parecer nº 105/2022- coJ, resolve:
art. 1º criar no âmbito do corpo de Bombeiros Militar do Pará, a co-
missão Setorial para a implementação do Processo administrativo Eletrôni-
co (PaE), versão 4.0, com as seguintes atribuições:
i – revisar o organograma do cBMPa, na plataforma do Governo digital;
II - Definir usuários, seus níveis de acesso e o treinamento para usuários 
multiplicadores;
iii – Estabelecer o escopo do plano piloto;
iV - implantar o plano piloto e ajustá-lo, conforme os resultados obtidos;
V - avaliar a implantação para os demais setores da corporação;
Vi - receber sugestões, reclamações ou queixas de qualquer servidor/
usuário do Sistema PaE sobre sua utilização e funcionamento;
Vii – analisar as determinações e orientações emanadas do órgão gerenci-
ador do PaE, transmitindo-as aos demais servidores do órgão;
Viii – realizar reuniões e treinamentos sempre que demandados ou qu-
ando necessários para divulgação de novas orientações ou funcionalidades 
do Sistema;
iX –Exercer a orientação, coordenação e supervisão das atividades de im-
plementação do PaE.
art. 2º Nomear a comissão Setorial para implementação do Processo 
administrativo Eletrônico, no âmbito do cBMPa, com suas respectivas 
funções:
i- TEN cEl QocBM aldirlEY BarBoSa dE fariaS – Mf 57197249/1 – 
Gestor Setorial do PaE;
ii- TEN cEl QocBM MarcUS SÉrGio NUNES QUEiroZ – Mf 57197268/1 
– cogestor Setorial do PaE;
iii- SGT BM lUiZ aNToNio aNdradE dE SoUSa – Mf 57173393/1– Membro;
iV- Sd BM lUciaNa lira fErNaNdES – Mf 5932526/1 – Membro;
art. 3º compete ao Gestor Setorial do PaE:
i - convocar os demais membros, sempre que necessário para o desenvol-
vimento dos trabalhos da comissão Setorial/PaE;
ii - abrir, presidir e encerrar as reuniões da comissão Setorial, dando pu-
blicidade das deliberações tomadas aos demais servidores do cBMPa, atra-
vés de comunicados em seu sítio eletrônico, ou, pessoalmente, por outro 
meio de comunicação;
iii – resolver e esclarecer as questões e dúvidas levantadas pelos servido-
res sobre o uso do sistema de Processo administrativo Eletrônico, verbal-
mente ou por escrito;
iV - determinar a realização de diligências junto Secretário de Estado de 
Planejamento e administração – SEPlad, na qualidade de órgão gerenci-
ador do PaE, necessárias ao bom andamento dos trabalhos da comissão 
Setorial/PaE;
V - Praticar os demais atos necessários ao bom andamento dos trabalhos 
da comissão Setorial/PaE.
art. 4º São atribuições do cogestor Setorial do PaE:
i – Substituir o Gestor Setorial do PaE, quando este estiver impossibilitado 
de exercer suas atribuições;
ii - auxiliar o Gestor Setorial do PaE em suas atribuições;
ii - Elaborar as atas das reuniões da comissão Setorial/PaE.
art. 5º São atribuições dos demais membros da comissão:
i – Participar das reuniões da comissão Setorial/PaE, quando convocados, 
analisando e opinando sobre a pauta discutida;
ii - auxiliar o Gestor Setorial do PaE em suas tarefas conforme delegadas.
art. 6º a comissão Setorial/PaE terá prazo de 90 (noventa dias) para reali-
zar a avaliação de implementação do plano piloto, devendo implementá-lo 
nos demais setores do cBMPa, nos termos do § 2º do art. 35 do decreto 
2.176, de 12 de setembro de 2018.
art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 794858
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.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

NotiFicada: eXecUtiVa serViÇos tÉcNicos esPeciaLiZados Ltda
cNPJ:06.336.443/0001-34
representante legal: Sr. leonardo Miranda Mota
Endereço: avenida conselheiro furtado, Nº 3959, Bairro: Guamá, cidade: 
Belém/Pa
E-mail: executivatec@gmail.com


